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	Câmara dos Deputados




	PL 42/2021


	Autor:
	Carlos Sampaio


	Data da Apresentação:
	03/02/2021


	Ementa:
	Altera o art. 798 do Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para estabelecer que, afora as hipóteses em que investigado ou réu estejam presos, na contagem dos prazos nele previstos, computar-se-ão apenas os dias úteis. 


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-8213/2017.

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Especial


	Matérias sujeitas a normas especiais:
	Especial


	Em
	08/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






